
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao PL Nº 4860/2016 – Institui 

normas para regulação do transporte rodoviário de cargas em território nacional 

e dá outras providências. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4860, DE 2016 

Institui normas para regulação do transporte 

rodoviário de cargas em território nacional e dá outras 

providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

     

    Suprimir o artigo 3º e os incisos VI, VII, VIII, IX, X e XI do artigo 4º 

do substitutivo. 

JUSTIFICATIVA 

 

A atividade de que trata o artigo 1º é o transporte rodoviário de cargas, razão pela qual somente 

devem ser admitidas como categorias para o registro no RNTRC aqueles agentes que exercem a 

atividade de transporte: Transportador Autônomo de Cargas – TAC;  Empresa de Transporte 

Rodoviário de Cargas – ETC;  Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas – CTC; Empresa de 

Transporte Rodoviário de Cargas de Pequeno Porte – ETPP e   Transportador Rodoviário de Carga 

Própria – TCP: pessoa física ou jurídica que seja. 

 

Causa espécie a ideia inserida no parecer a partir da lei passar caber à ANTT autorizar o exercício 

das atividades elencadas no artigo que se pretende suprimir, condicionando-se o exercício ao registro 

junto à ANTT e submissão ao controle e fiscalização da Agência. Trata-se de previsão que foge 

totalmente à competência da Agência.  

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2017. 
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